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TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS

LEI No- 13.437, DE 19 DE ABRIL DE 2017

Institui o Dia Nacional do Perdão.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no calendário das efemérides na-
cionais, o Dia Nacional do Perdão a ser comemorado, anualmente, no
dia 30 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio

Atos do Poder Legislativo
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 51, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e
Facilitação de Investimentos entre a Repú-
blica Federativa do Brasil e os Estados
Unidos Mexicanos, assinado na Cidade do
México, em 26 de maio de 2015.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação e

Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do Brasil e
os Estados Unidos Mexicanos, assinado na Cidade do México, em 26
de maio de 2015.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de abril de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 23/4/2017.

V - prazo de desembolso: 6 (seis) anos, contado a partir da
data de entrada em vigor do contrato;

VI - amortização: prestações semestrais, consecutivas, iguais
e pagas nas mesmas datas de pagamento dos juros, por 24 (vinte e
quatro) anos, com prazo de carência de 6 (seis) anos e 6 (seis) meses,
ambos a partir da assinatura do contrato;

VII - juros aplicáveis: exigidos semestralmente no dia 15 de
junho e no dia 15 de dezembro de cada ano e calculados sobre o saldo
devedor periódico do empréstimo, a taxa anual composta pela taxa de
juros Libor trimestral para dólar dos Estados Unidos da América,
acrescida de margem para empréstimos do capital ordinário;

VIII - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco
centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do
empréstimo, exigida juntamente com os juros, entrando em vigor 60
(sessenta) dias após a assinatura do contrato;

IX - despesas com inspeção e supervisão geral: até um 1%
(um por cento) do financiamento, dividido pela quantidade de se-
mestres compreendida no prazo original de desembolso;

X - opção de conversão: é facultado ao mutuário, mediante
carta de solicitação de conversão ao BID, de caráter irrevogável,
pleitear conversão de moeda ou conversão da taxa de juros baseada
na Libor.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º A contratação prevista no art. 1º é condicionada às
seguintes verificações:

I - de que as dotações orçamentárias correspondentes foram
efetivamente incluídas na lei orçamentária da União para 2017;

II - de que as condições prévias para o primeiro desembolso
foram cumpridas, mediante manifestação expressa do BID.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 19 de abril de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal
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Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 4, DE 2017

Autoriza a República Federativa do Brasil a
contratar operação de crédito externo com
o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID) no valor de até US$
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões
de dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica), destinados a financiar parcialmente o
"Programa Nacional de Apoio à Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios
Brasileiros (PNAFM) - 2ª Fase/2ª Etapa".

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a

contratar operação de crédito externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID) no valor de até US$ 150.000.000,00 (cento e
cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida
no caput destinam-se ao financiamento parcial do "Programa Na-
cional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios
Brasileiros (PNAFM) - 2ª Fase/2ª Etapa".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - valor: até US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta mi-

lhões de dólares dos Estados Unidos da América);
IV - modalidade: juros baseados na taxa trimestral de referência do

mercado interbancário londrino (London Interbank Offered Rate - Libor);

Atos do Senado Federal
.

DECRETO No- 9.033, DE 19 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a execução, no território na-
cional, da Resolução 2321 (2016), de 30 de
novembro de 2016, do Conselho de Segu-
rança das Nações Unidas, que reforça o re-
gime de sanções aplicáveis à República Po-
pular Democrática da Coreia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 25 da Carta das Nações Unidas, pro-
mulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas da Resolução 2321 (2016), de 30 de novembro de 2016,
que reforça o regime de sanções aplicáveis à República Popular
Democrática da Coreia,

D E C R E T A :

Art. 1º A Resolução 2321 (2016), adotada pelo Conselho de
Segurança das Nações Unidas em 30 de novembro de 2016, anexa a este
Decreto, será executada e cumprida integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 19 de abril de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Atos do Poder Executivo
.
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